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SENADO FEDERAL

Aguarda votação na CD

Dispõe que os serviços idênticos aos 
de TV paga, na forma de pacotes ou 
de canais, por meio de qualquer 
tecnologia, serão equiparados para 
fins legais ao SeAC (Lei 12.485/2011).

Isso implica, por exemplo, o 
cumprimento de cotas de 
programação e canais obrigatórios.

Para o autor, a exceção de simetria 
de tratamento se aplica apenas "às 
obrigações de prestadoras de serviços 
de telecomunicações que dão 
suporte ao provimento do serviço de 
valor adicionado que distribui o canal, 
como o Serviço de Comunicação 
Multimídia – SCM.

PL 4292/2019



Não é possível 
equiparar realidades 

distintas 

SVA SeAC



O senador Álvaro Dias apresentou emenda para 
deixar claro que conteúdos veiculados na Internet 
não estavam incluídos na lei

O PL “tem como propósito regulamentar o serviço de 
televisão por assinatura, de forma independe da 
tecnologia utilizada (Cabo, DTH, MMDS, IPTV). Por esse 
motivo, foi por bem excluído da aplicação da lei os 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
No entanto, é necessário ressalvar expressamente os 
conteúdos distribuídos através da rede mundial de 
computadores (internet) aos quais poderiam ser 
abrangidos indevidamente por esta lei. Isso se faz 
necessário em virtude da sua especificidade e 
características peculiares. Tendo em vista se tratar de 
serviços distintos, não há como abranger a internet 
dentro da mesma regulamentação do serviço de 
televisão por assinatura, de forma que a internet deve 
ser regulada por lei própria. (Emenda CCJ nº 5 ao PLC 
nº 116/2010)

A LEI DO 
SEAC E O 
DEBATE 
SOBRE 
INTERNET NO 
CONGRESSO 



O Senador Walter Pinheiro, relator da matéria, 
rejeitou a emenda nos seguintes termos:

“A alteração é, a nosso ver, despicienda. Efetivamente, 
não é necessário alterar a proposição para fazer essa 
ressalva. Tendo em vista se tratar de serviços distintos, 
não há como abranger a internet dentro da mesma 
regulamentação do serviço de televisão por assinatura. 
Entendemos que a internet deve ser regulada por lei 
própria, pelo que não acolhemos a presente emenda” 
Parecer nº 770, Diário do Senado Federal, de 17 de 
agosto de 2011

 O debate legislativo já mostrava como a 
disponibilização de conteúdo na Internet aberta não 
se confundia com o serviço de acesso 
condicionado.

A LEI DO 
SEAC E O 
DEBATE 
SOBRE 
INTERNET NO 
CONGRESSO Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014)



LEI GERAL DE TELECOMUNICAÇÕES – LGT (LEI 9.472/97)

Art. 60 Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a 
oferta de telecomunicação.

§ 2º Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, 
dispositivos e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus 
acessórios e periféricos, e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e 
complementam, inclusive terminais portáteis.

Art. 61 Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de 
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades 
relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou 
recuperação de informações.

§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, 
classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe 
dá suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição.

AMBIENTE LEGAL



AMBIENTE LEGAL
LEI DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO – SeAC (LEI 12.485/2011)

Art. 2º| inciso XXIII Serviço de Acesso Condicionado: serviço de telecomunicações 
de interesse coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada à 
contratação remunerada por assinantes e destinado à distribuição de conteúdos 
audiovisuais na forma de pacotes, de canais nas modalidades avulsa de 
programação e avulsa de conteúdo programado e de canais de distribuição 
obrigatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos e protocolos de 
comunicação quaisquer.

Art. 33. São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo 
do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), e nas demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos 
serviços de telecomunicações:

II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de 
instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais;



AMBIENTE LEGAL

MARCO CIVIL DA INTERNET – MCI (LEI 12.965/2014)

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à 
liberdade de expressão, bem como:
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor;

Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:
VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não 
conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 5º, VII Aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser 
acessadas por meio de um terminal conectado à internet. 

LEI DA LIBERDADE ECONÔMICA (LEI 13.874/2019) 
Livre iniciativa | Liberdade econômica, boa-fé, respeito aos contratos 

RESOLUÇÃO 581/2012 ANATEL 

Art. 3º, VIII - Centro de Gerência de Rede: setor da Prestadora responsável por 
supervisionar e gerenciar o planejamento, o provisionamento, a instalação, a 
operação e a manutenção da rede da Prestadora.



1. A Lei nº 9.472/97, que dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, em seu art. 61, caput, prevê: "Serviço de valor 
adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de 
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, 
novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, 
movimentação ou recuperação de informações". 2. O serviço de conexão 
à Internet, por si só, não possibilita a emissão, transmissão ou recepção de 
informações, deixando de enquadrar-se, por isso, no conceito de serviço 
comunicacional. Para ter acesso à Internet, o usuário deve conectar-se a 
um sistema de telefonia ou outro meio eletrônico, este sim, em condições 
de prestar o serviço de comunicação, ficando sujeito à incidência do 
ICMS. O provedor, portanto, precisa de uma terceira pessoa que efetue 
esse serviço, servindo como canal físico, para que, desse modo, fique 
estabelecido o vínculo comunicacional entre o usuário e a Internet. É esse 
canal físico (empresa de telefonia ou outro meio comunicacional) o 
verdadeiro prestador de serviço de comunicação, pois é ele quem efetua 
a transmissão, emissão e recepção de mensagens. 

CONCEITOS DISTINTOS: SEAC E SVA

A distinção entre 
serviço de 

telecomunicações 
e SVA é 

reconhecida pelo 
STJ



3. A atividade exercida pelo provedor de acesso à Internet 
configura na realidade, um "serviço de valor adicionado": pois 
aproveita um meio físico de comunicação preexistente, a ele 
acrescentando elementos que agilizam o fenômeno 
comunicacional. 4. A Lei n° 9.472/97 (Lei Geral de 
Telecomunicações ao definir, no art. 61, o que é o serviço de valor 
adicionado, registra: "Serviço de valor adicionado a atividade que 
acrescenta, a um serviço de telecomunicação, que lhe dá suporte 
e com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao 
acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou 
recuperação de mensagens". E dessa menção ao direito positivo já 
se percebe que o serviço de valor adicionado, embora dê suporte a 
um serviço de comunicação (telecomunicação), com ele não se 
confunde. 
(STJ, Primeira Turma, Recurso Especial nº 511.390/MG, Min. Rel. Luiz 
Fux, j. em 19.05.2005). 
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Claramente são 
serviços 

complementares. 

Igualar realidades 
distintas impede o 
desenvolvimento 

de novos 
negócios e 
fomenta a 

insegurança 
jurídica.

SVA / OTT SeAC
ON DEMAND LINEAR

Plataforma 
gratuita

Plataforma paga 
(assinatura)

CONCEITOS DISTINTOS: SEAC E SVA
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